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DECRETO N" OO4/2018

SÚVrUu,: Estabelece normas relativas ao

registro, controle e apuração da frequência dos

servidores públicos.

Art. loO registro de freqüência para controle da jornada de trabalho é medida obrigatória para

todos os servidores, inclusive ocupantes de cargos comissionados, lotados nos órgãos da

administração direta e indireta, como meio de aferir o comparecimento ao trabalho.

§ l" Até a implantação total do sistema eletrônico do controle de frequência nos locais de

trabalho (biometria ou via web) o registro será através de cartão ponto.

§ 2o Nas Unidades Administrativas onde houver relógio eletrônico ou mecânico funcionando de

forma adequada, fica vedada a utilização de folha ponto.

§ 3" O registro de frequência é exclusivo para cada servidor, sendo expressamente proibido que

um servidor registre a frequência de outro, pois tal procedimento constitui falta grave e estarão

passíveis, ambos os servidores, quem autorizou e quem registrou, de sofrerem as penalidades

previstas em Lei.

§ 4" O servidor que, excepcionalmente, estiver em cumprimento de missão fora de seu local de

trabalho e que, comprovadamente, não puder efetuar a marcação do ponto, terá essa marcação

abonada pelo Secretário Municipal ou correlato do órgão a que se vincular, mediante

solicitação/comunicação instruída com a prova do ocorrido e com a justificativa do Chefe

Imediato.

§ 5" Poderá ser autorizada a isenção na marcação de ponto no intervalo de descanso de

intrajornada, dada a natureza do serviço, devidamente justificada pela Chefia imediata e

comunicada ao Departamento de Recursos Humanos.

Art.2o A frequência será apurada do primeiro ao último dia do mês e as variações em relação às

horas extras, faltas, atrasos e adicionais previstos em lei serão pagos ou descontados no mês

subsequente.

Art. 3o E expressamente vedado abonar faltas injustificadas ao trabalho.

Art. 4o Define-se como "HORAS FALTAS" a ausência injustificada do servidor ao trabalho,

durante sua jornada diária integral, considerando a semana de segunda a domingo sendo

descontado na proporção:

I - um dia de falta: a remuneração do dia que tiver faltado;
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II - dois ou mais dias de falta: a remuneração dos dias que tiver faltado e as dos descansos

semanais remunerados, referente à semana que ocorreu a falta'

Art. 5o Define-se como "HORAS ATRASO" a ausência parcial na jornada diária do servidor,

sendo:

I - na entrada, após o horário definido para início do expediente normal de trabalho ou retorno

do intervalo;

II - na saída, antes do horário definido para término do expediente normal de trabalho ou do

intervalo.

parágrafo único - Para efeito de desconto de horas atraso será realizado o cálculo da

remuneração por hora do servidor.

Art. 6o Define-se como "FALTA DE MARCAÇÃO" a falta do registro no controle de

ponto/frequência (biometria, cartão ponto ou folha individual de frequência) na entrada ou saída

do expediente e/ou nos intervalos de descanso.

parágrafo Único - Para efeito do desconto da falta de marcação será observado:

I - para jornadas diárias que exijam o registro de entrada e saída, inclusive para descanso

intrajornada, considerando quatro marcações diárias, a cada falta de marcação será descontado

25%o da jomada diária; e

II - para jornadas diárias que exijam o registro apenas de entrada e saída, considerando duas

marcações diárias, a cada fatta de marcação será descontado 50% da jornada diária'

Art. 7o Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de

horário no registro de ponto não excedentes a 05 (cinco) minutos antes e após o horário normal

de expediente, observado o limite máximo de l0 (dez) minutos diários.

parágrafo Único - Não serão aceitas justificativas cujo motivo seja o esquecimento de registrar o

Ponto.

Art. 8o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 05 de fevereiro de 2018.

JOSE OLIVEIRA
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